
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" 9 efltã, daa "U a.ocenÍpa"

PORTARIA N9 46 - DE 21 DE SFTEâABRO DÉ,2O2?.

Convoco servidor em gozo de Íéeils
poro retorno às atividodes por
necessidqde imperioso.

O Presidente do Cômoro lÂunicipol de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições legais e de conformidode com os Leis Municipois l.3lO/20O?
e 4.042 / 2022, resolve'.

Art. 19 CONVOCAR, o servidoro Joseono Freo Rossoto,

motrículo 102-3/1, cargo de provimento efetivo de Tesoureiro, poro

retonno oo serviço, suspendendo o gozo de férias, por motivo de

superior interesse público, poro reolizor serviços imperiosos de

tesourqrio.
Art.29 Os serviços se dorõo no turno do torde do dio

22, 26 e 27 de setembro de ?O2?.

Art. 39 Esto Pontorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo.
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